
Governo do Distrito Federal
Secretaria de Estado da Família e Juventude do Distrito Federal

Gabinete
 

PORTARIA Nº 89, DE 13 DE SETEMBRO DE 2023.

Concessão do Selo Parceiro da Juventude à empresa FERRAGENS PINHEIRO MATRIZ LTDA.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA FAMÍLIA E JUVENTUDE DO DISTRITO FEDERAL, no uso de
suas atribuições que lhe são conferidas pelo ar go 105, inciso III da Lei Orgânica do Distrito Federal e
o disposto no artigo 5º do Decreto 41.642, de 23 de dezembro de 2020, RESOLVE:

 

Art. 1º - Conceder o Selo Empresa Parceiro da Juventude á empresa FERRAGENS PINHEIRO MATRIZ
LTDA, CNPJ: 00.002.329/0001-91

Art. 2º - Esta Portaria Entra em vigor na data de sua Publicação.

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

 

 
 

RODRIGO DELMASSO
Secretário de Estado 

Documento assinado eletronicamente por RODRIGO GERMANO DELMASSO MARTINS -
Matr.0282125-7, Secretário(a) de Estado da Família e Juventude do Distrito Federal, em
13/09/2023, às 17:35, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015,
publicado no Diário Oficial  do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 122218809 código CRC= 38684894.
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SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA,
ABASTECIMENTO E DESENVOLVIMENTO RURAL

EMPRESA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA
E EXTENSÃO RURAL

 
INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 08, DE 14 DE SETEMBRO DE 2023

REGULAMENTO INTERNO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
Publica o Regulamento Interno de Licitações e Contratos da Empresa de Assistência
Técnica e Extensão Rural - EMATER-DF, APROVADO pelo Conselho de Administração
da EMATER-DF, conforme RESOLUÇÃO SEI-GDF nº 008/2023, disponível na sua
íntegra no site da Emater-DF - https://emater.df.gov.br/wp-
content/uploads/2018/04/Regulamento-de-Licitacao-e-Contratos.pdf -
O PRESIDENTE DA EMPRESA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL
DO DISTRITO FEDERAL - EMATER-DF, no uso das atribuições legais que lhe são
conferidas pelo artigo 43, do Estatuto Social, aprovado em Assembleia Geral Ordinária e
Extraordinária e publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 13, de 20 de janeiro de
2020, e pelo artigo 5º do Regimento Interno, aprovado pela deliberação nº 004/2020,
publicada no DODF nº 197/2020, de 16 de outubro de 2020, EMATER-DF, resolve:
Art. 1º Publicar o Regulamento Interno de Licitações e Contratos da EMATER-DF,
processo SEI 00072-00001080/2022-27, parte integrante desta instrução, APROVADO
pelo Conselho de Administração da EMATER-DF, conforme RESOLUÇÃO SEI-GDF nº
008/2023, documento SEI ID 122218591.
Art. 2º Esta Instrução entra em vigor na data de sua publicação, revogando a Instrução
Normativa nº 07/2023.

CLEISON MEDAS DUVAL

SECRETARIA DE ESTADO
DA FAMÍLIA E JUVENTUDE

PORTARIA Nº 87, DE 13 DE SETEMBRO DE 2023
Concessão do Selo Parceiro da Juventude à empresa A & R SERVIÇOS
METALÚRGICOS LTDA.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA FAMÍLIA E JUVENTUDE DO DISTRITO
FEDERAL, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 105, inciso III da
Lei Orgânica do Distrito Federal e o disposto no artigo 5º do Decreto n° 41.642, de 23 de
dezembro de 2020, resolve:
Art. 1º Conceder o Selo Empresa Parceiro da Juventude á empresa A & R SERVIÇOS
METALÚRGICOS LTDA, CNPJ: 10.188.158/0001-90.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação.
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

RODRIGO DELMASSO

PORTARIA Nº 88, DE 13 DE SETEMBRO DE 2023
Concessão do Selo Parceiro da Juventude à empresa INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
PRODUTOS SIDERÚRGICOS PINHEIRO LTDA.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA FAMÍLIA E JUVENTUDE DO DISTRITO
FEDERAL, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 105, inciso III da
Lei Orgânica do Distrito Federal e o disposto no artigo 5º do Decreto 41.642, de 23 de
dezembro de 2020, resolve:
Art. 1º Conceder o Selo Empresa Parceiro da Juventude á empresa INDÚSTRIA E
COMÉRCIO DE PRODUTOS SIDERÚRGICOS PINHEIRO LTDA, CNPJ:
17.250.725/0001-30.
Art. 2º Esta Portaria Entra em vigor na data de sua Publicação.
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

RODRIGO DELMASSO

PORTARIA Nº 89, DE 13 DE SETEMBRO DE 2023
Concessão do Selo Parceiro da Juventude à empresa FERRAGENS PINHEIRO MATRIZ
LTDA.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA FAMÍLIA E JUVENTUDE DO DISTRITO
FEDERAL, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 105, inciso III da
Lei Orgânica do Distrito Federal e o disposto no artigo 5º do Decreto 41.642, de 23 de
dezembro de 2020, resolve:
Art. 1º Conceder o Selo Empresa Parceiro da Juventude á empresa FERRAGENS
PINHEIRO MATRIZ LTDA, CNPJ: 00.002.329/0001-91.
Art. 2º Esta Portaria Entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

RODRIGO DELMASSO

PORTARIA Nº 90, DE 13 DE SETEMBRO DE 2023
Concessão do Selo Parceiro da Juventude à empresa FERRAGENS PINHEIRO LTDA.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA FAMÍLIA E JUVENTUDE DO DISTRITO
FEDERAL, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 105, inciso III da
Lei Orgânica do Distrito Federal e o disposto no artigo 5º do Decreto 41.642, de 23 de
dezembro de 2020, resolve:
Art. 1º Conceder o Selo Empresa Parceiro da Juventude á empresa FERRAGENS
PINHEIRO LTDA, CNPJ: 00.002.329/0002-72.
Art. 2º Esta Portaria Entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

RODRIGO DELMASSO

SECRETARIA DE ESTADO DE COMUNICAÇÃO

PORTARIA Nº 32, DE 14 DE SETEMBRO DE 2023
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE COMUNICAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 39.295, de 20 de agosto de
2018, e tendo em vista o disposto no Decreto nº 39.736, de 28 de março de 2019, resolve:
Art. 1º Instituir o Comitê Interno de Governança Pública da Secretaria de Estado de
Comunicação do Distrito Federal, tendo a seguinte composição:
I - Secretário de Estado de Comunicação;
II - Chefe de Gabinete;
III - Chefe da Assessoria Jurídico/Legislativa;
IV - Subsecretário de Administração Geral;
V - Subsecretário de Publicidade e Propaganda;
VI - Subsecretário de Divulgação.
Art. 2º O Comitê será presidido pelo Secretário de Estado de Comunicação e, em suas
ausências e impedimentos, pelo Chefe de Gabinete.
Art. 3º Os membros do Comitê serão substituídos, quando da ausência ou impedimento
legal, por seus substitutos legais.
Art. 4º O Comitê reunir-se-á sempre que convocado pelo Secretário de Estado de
Comunicação.
Art. 5º O Comitê poderá convocar outros servidores do órgão ou representantes de outros
órgãos ou entidades para participação em reuniões.
Art. 6º As decisões do Comitê serão tomadas por maioria simples, exigindo-se a presença
da maioria absoluta.
Art. 7º São competências deste Comitê Interno de Governança:
I - Implementar e manter processos e mecanismos adequados à incorporação dos
princípios e das diretrizes da governança previstos no Decreto nº. 39.736 de 28 de março
de 2019;
II - Incentivar e promover iniciativas voltadas para:
a) a implementação do acompanhamento de resultados no órgão, valendo-se inclusive de
indicadores;
b) a promoção de soluções para melhoria do desempenho institucional;
c) a implementação de mecanismo para mapeamento de processos e a adoção de
instrumentos para o aprimoramento do processo decisório.
III - Acompanhar e promover a implementação de medidas, mecanismos e práticas
organizacionais de governança pública definidos pelo Conselho de Governança Pública;
IV - Apoiar e incentivar políticas transversais de governo;
V - Promover, com apoio institucional da Controladoria-Geral do Distrito Federal, a
implantação de metodologia de Gestão de Riscos.
Art. 8º Os trabalhos do Comitê serão consolidados pela Subsecretaria de Administração
Geral.
Art. 9º O Comitê deverá divulgar suas atas, relatórios e resoluções no sítio eletrônico da
Secretaria de Estado de Comunicação.
Art. 10. A participação no Comitê é considerada prestação de serviço público relevante e
não remunerada.
Art. 11. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, e revogam-se portarias
anteriores.

WELIGTON LUIZ MORAES

SECRETARIA DE ESTADO DE
CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA

DESPACHO DO SECRETÁRIO
Em 14 de setembro de 2023

A SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA DO
DISTRITO FEDERAL autoriza o AGENTE CULTURAL Associação de Educação,
Esporte, Cultura e Economia Criativa - AECEC, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa
Jurídica (CNPJ) sob o nº 04.764.724/0001-62 e no Cadastro de Ente e Agente Cultural
(CEAC) sob o nº 5271, representado legalmente pela Sr. GUSTAVO AUGUSTO
MOURA DE SÁ, CPF nº 316.******-20, a captar o montante de R$ 653.999,70
(seiscentos e cinquenta e três mil novecentos e noventa e nove reais e setenta centavos)
na proporção de 99% (noventa e nove por cento) para renúncia fiscal e 1% (um por
cento) de investimento da Incentivadora Cultural, para financiar a realização do projeto
cultural Festival Porão do Rock 25 anos, inscrito sob o processo nº 00150-
00004315/2023-06, no âmbito do Programa de Incentivo Fiscal regido pela Lei
Complementar nº 934, de 07 de dezembro de 2017.

FRANCISCO CLÁUDIO DE ABRANTES

SECRETARIA ADJUNTA
 

PORTARIA Nº 226, DE 14 DE SETEMBRO DE 2023
A SECRETÁRIA ADJUNTA, DA SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA E
ECONOMIA CRIATIVA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das competências que lhe são
delegadas por meio da Portaria nº 332, de 26 de agosto de 2019, publicada no DODF nº
163, de 28 de agosto de 2019, págs. 31/32, republicada no DODF nº 165, de 30 de agosto
de 2019, pág. 13, alterada pela Portaria nº 150, de 30 de junho de 2023, resolve:
Art. 1º Considerar dissolvida a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, instituída
por meio da Portaria nº 82, de 25 de Abril de 2023, publicada no DODF nº 82 de 03 de
Maio de 2023, pág. 25, considerando a necessidade de dar prosseguimento à realização de
diligências imprescindíveis à elucidação dos fatos constantes do processo nº 0150-
003180/2014.

PÁGINA 34 Diário Oficial do Distrito Federal                Nº 174, SEXTA-FEIRA, 15 DE SETEMBRO DE 2023

Documento assinado digitalmente, original em https://www.dodf.df.gov.br

Publicação DODF Nº 174 (122490852)         SEI 04036-00000816/2023-45 / pg. 2


	Portaria 89 (122218809)
	Publicação DODF Nº 174 (122490852)

